
 

 

Avenida Rotary Internacional, 944 – Bairro : Bertila – CEP : 78.760-000 – Guiratinga - MT 

Site : www.guiratinga.mt.gov.br    -    E-mail : setorjuridicogga@outlook.com 

Telefone : 66-3431-1441      -      66-99995-4679 

 

 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

GABINETE DO PREFEITO 

P0RTARIA Nº 164/2.024 

De 11 de junho de 2.024            

 

 

  “WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município 

de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais conferidas por lei”. 

 

 

 

 

- Considerando o Ofício nº 641/2024/CPD/SMS/PMG de 07-06-2024 da Secretaria Municipal 

de Saúde, que solicita a nomeação da senhora Leticia Maria Souza Nascimento, no cargo de Técnico de 

enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços no PSF 04 – Mário 

Moraes da Costa no bairro São Sebastião; 

- Considerando o parecer favorável no Ofício acima citado em 07-06-2024 pela Secretária 

Municipal de Administração. 

- Considerando a Certidão Positiva com Efeito de Negativa nº 1686/2024 do COREN-MT de 

11-06-2024, a qual foi emitida eletronicamente e a mesma tem validade até o dia 30-06-2024 – 

documento em anexo; 

- Considerando a Certidão de Situação Cadastral do COREN-MT de 11-06-2024, com validade 

de 30 (trinta) dias após o que, a mesma não será documento hábil para qualquer fim, sem que haja 

nova certificação – documento em anexo;  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º - Nomear a senhora Letícia Maria Souza Nascimento, portadora do CPF nº 

038.488.161-05, do RG nº 1799977-4 da SSP-MT e do COREN-MT nº 001.226.984-TE, para o cargo 

de Técnico de Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para trabalhar na área 

do Programa Saúde da Família – PSF 04 - Mário Moraes da Costa no bairro São Sebastião, em 

conformidade com a Lei Municipal 707/2.002 e seus anexos, datados de 18/04/2.002. 

Artigo 2º - O prazo da presente nomeação é de 30 (trinta) dias, a partir do dia 11-06-

2024 até 10-07-2024, nos termos das informações contidas na Certidão de Situação Cadastral 

emitida pelo COREN-MT. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Guiratinga/MT, 11 de junho de 2.024 

 

  

              WALDECI BARGA ROSA    

                 Prefeito Municipal 

 




